
PODER JUDICIÁRIO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

Rua Pero Vaz de Caminha – Centro
Porto Seguro – Bahia – CEP:  45.810-000

EDITAL 001/2017

PROCESSO SELETIVO PARA APRESENTAÇÃO DE PROJETOS DE ENTIDADES
PÚBLICAS E PRIVADAS

OS  EXCELENTÍSSIMOS  SENHORES  DOUTORES  RODRIGO  BONATTI  e
TIBERIO MAGALHÃES, JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE PORTO SEGURO, ESTADO DA BAHIA,

FAZEM  SABER  a  quem  deste  tiver  conhecimento,  que,  no  uso  de  suas
atribuições legais, bem como tendo em vista o que dispõe a Resolução nº 154 de 13 de
julho de 2012 do Conselho Nacional de Justiça e a Resolução nº 11 de 13 de dezembro
de 2012 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado da Bahia, que se torna pública a
abertura do prazo para recebimento de projetos das instituições sem fins lucrativos, tanto
públicas, quanto privadas, que compõem a rede pública de Assistência Social, Educação
e Saúde, tais como abrigos, asilos, escolas, creches, hospitais, centros de reabilitação ou
entidades congêneres e que tenham sede nesta comarca, tendo em vista a destinação
dos recursos financeiros decorrentes  de  prestações pecuniárias  oriundas de condição
imposta para transação penal ou suspensão do processo (artigos 76 e 89, § 2º, ambos da
Lei nº 9.099/95).

1. Período de Inscrição:

1.1 O prazo para as entidades se cadastrarem começará no dia  01/06/2017 às 8h e
terminará no dia 31/07/2017 às 18h.

2. Horário para inscrição:

2.1 Segundas às sextas-feiras, das 8h às 18h.

3. Local da Inscrição:

3.1 Na Secretaria do Juizado Especial Cível e Criminal, sito na Rua Pero Vaz de Caminha
– Centro – Porto Seguro – Bahia – CEP:  45.810-000.

4. Documentação Mínima Exigida para Inscrição:

4.1  São  exigidos  os  seguintes  documentos  para  o  cadastramento,  apresentados  em
fotocópias autenticadas:

a) Estatuto e alterações subsequentes, registrados no Cartório de Títulos e Documentos;



b) Ata de eleição da atual  diretoria, especificando representante legal  e seu mandato,
registrada no Cartório de Títulos e Documentos;
c) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
d) Certidão Negativa de Débito de Tributos Federais na Receita Federal;
e) Certidão Negativa de Débito no INSS.

5. Inscrição :

5.1 A inscrição será realizada mediante apresentação, na Supervisão do Juizado Especial
Cível e Criminal da Comarca de Porto Seguro, do requerimento de inscrição (anexo I),
com os documentos exigidos no item 4.

5.2 Ao requerimento de inscrição, deverá ser anexado o projeto, o qual não poderá  ser de
valor superior a R$10.000,00, bem como não deverá consistir em prestações continuadas
(que exigem pagamentos por módulos ou periódicos), obedecidos os seguintes critérios:

a) Identificação completa da pessoa responsável pela elaboração e execução do projeto,
caso não coincida com o dirigente da entidade;
b) Justificativa para a implementação do projeto apresentado;
c) O valor total do projeto, com, no mínimo, três orçamentos, no que couber;
d) Destinação da verba;
e) Exposição da relevância social do projeto;
f) Período de duração do projeto;
g)  Cronograma  de  execução  e de  liberação de  recursos  financeiros  a  ser  observado
durante a implementação do projeto

5.3 Deverá ainda, a entidade, manifestar eventual interesse em receber, para prestação
de serviços comunitários, caso haja possibilidade, pessoas beneficiadas com transação
penal. 

5.4 Para tanto, informar quais as atividades poderão ser desenvolvidas pelos beneficiários
e qual a pessoa, na entidade, responsável pela orientação e fiscalização dos serviços.

5.5 Poderão se inscrever as instituições de natureza pública ou privada, com reconhecida
idoneidade e finalidade social e sem fins lucrativos pertencentes e atuantes na Comarca
de Porto Seguro, tais como entidades assistenciais, hospitais, escolas, orfanatos e outros
estabelecimentos congêneres, que desenvolvam programas, atividades e/ou serviços que
amparem, assistam ou favoreçam:

I) Crianças e adolescentes, especialmente os desprovidos de apoio familiar;
II) Portadores de deficiência física;
III) Pessoas excepcionais e portadores de doença mental;
IV)  Portadores  de  doenças  graves  ou  crônicas,  hospitalizados,  gestantes  e  recém-
nascidos;
V) Dependentes e viciados em drogas de qualquer espécie;
VI) Pessoas e famílias sem renda ou de renda insuficiente;
VII) Pessoas que vivem nas ruas ou se dedicam à mendicância;
VIII) Idosos;
IX) Vítimas de crimes e seus familiares;
X) Detentos, ex-detentos e seus familiares;
XI) A proteção do meio ambiente e dos animais;
XII) Outros grupos e pessoas que careçam de amparo especial.



5.6 Não poderão se inscrever:
I) Partidos Políticos;
II) Entidades que não estejam regularmente constituídas, obstando a responsabilização
caso haja desvio de finalidade;
III)   Entidades  privadas,  sem fins  lucrativos,  que  tenham como  dirigentes  sócios  ou
controladores  membros  dos  Poderes  Executivo,  Legislativo,  Judiciário,  do  Ministério
Público,  dos  Tribunais  de  Contas  e  servidores  públicos  vinculados  aos  órgãos
concedentes, bem como seus cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral
ou por afinidade até o 3º grau
IV) Órgãos da administração direta do Poder Executivo estadual, salvo na hipótese de
existência de instrumento próprio firmado entre os respectivos Poderes;
V) Órgão ou entidade de direito público ou privado que esteja em mora, inadimplente com
outros projetos celebrados com órgãos ou entidades da Administração, ou irregular em
face de qualquer das exigências da Lei Estadual n° 9.433/2005;
VI) Pessoas físicas;
VII) Empresas privadas com fins lucrativos que envolvam investimento;
VIII) Entidades públicas ou privadas cujo objeto social que não demonstrem condições
técnicas para executar o projeto;
IX) Entidades sindicais e/ou cooperativas;
X) Igrejas ou estabelecimentos eclesiásticos;
XI)  Agremiações desportivas e/ou clubes sociais.

6. Seleção e Cadastramento:

6.1 Findo o prazo para a regular inscrição das entidades, obedecidos todos os critérios do
presente  edital,  far-se-á remessa dos projetos cadastrados ao Ministério  Público,  que
procederá à análise e emissão de pareceres com fulcro na destinação dos recursos, que
será feita por este Juízo.  

7. Atualização e Exclusão do Cadastro de Instituições:

7.1 As instituições cadastradas ficam responsáveis pela atualização dos dados constantes
do  formulário  fornecido  para  o  cadastramento  junto  ao  Cadastro  de  Instituições,
informando imediatamente qualquer alteração em seus quadros ou atividades prestadas,
bem como alteração dos responsáveis. 

7.2 As entidades que descumprirem quaisquer das determinações contidas neste Edital
serão excluídas do Cadastro, sem prejuízo das sanções cíveis e penais cabíveis.

7.3 As instituições que já possuem cadastro homologado por este Juízo deverão atualizar
seu cadastro mediante nova inscrição, uma vez que sujeitarão às novas regras.

8. Disponibilidade dos Recursos:

8.1  A distribuição  dos  recursos,  ao  longo  da  execução  deste  programa,  ocorrerá  de
acordo com a disponibilidade financeira existente nas contas vinculadas,  referentes às
transações penais,  e por  decisão do Juiz do Juizado Especial  Cível  e Criminal  desta
Comarca, priorizando-se o repasse desses valores aos beneficiários que:
1º) Mantenham, por maior tempo, um número expressivo de cumpridores de prestação
serviços à comunidade ou entidade pública;



2º) Atuem diretamente na execução penal, na assistência à ressocialização  de apenados,
e na assistência às vítimas de crimes e para prevenção da criminalidade, incluídos os
conselhos da comunidade;
3º) Prestem serviço de maior relevância social.
4º)  Apresentem projetos  com viabilidade  de  implementação  segundo  a  utilidade  e  a
necessidade,  obedecendo-se  aos  critérios  estabelecidos  nas  políticas  públicas
específicas.

9. Prestação de Contas:

9.1  Finalizado o projeto, a entidade beneficiada deverá prestar contas da verba recebida,
no prazo de 15 (quinze) dias, enviando à unidade gestora relatório que deverá conter:
I.  Planilha detalhada dos valores gastos, observando o cronograma de execução e de
liberação de dispêndios previsto no item 5.2 “g” deste Edital;
II. Notas fiscais de todos os produtos e serviços custodiados com os recursos destinados
pelo  Poder  Judiciário,  vistadas  pela  pessoa  responsável  pela  execução  do  projeto,
conforme item 5.2 deste Edital;
III. Relatório contendo o resultado obtido com a realização do projeto;

10. Disposições Finais:

10.1 Os recursos serão destinados às instituições mediante alvará judicial a ser expedido
pelo Juiz deste Juizado Especial Cível e Criminal.

10.2 Ocorrendo a extinção da entidade beneficiada, bem como a suspensão ou cessação
de suas atividades, tal fato deverá ser comunicado ao Juízo, a fim de que os registros
sejam baixados.

10.3 A fiscalização da execução do projeto, será feito por este Juízo, com prévio parecer
do Ministério Público, obedecido o quanto disposto no art. 9º da Resolução 11/2012 da
Corregedoria Geral da Justiça.

10.4 Todas as demais situações que porventura surgirem durante a vigência do presente
edital,  serão dirimidas pelo Juízo deste Juizado Especial Cível e Criminal.

Porto Seguro, 29 de maio de 2017.

Rodrigo Duarte Bonatti                               Tiberio Coelho Magalhães     
                    Juiz de Direito                                               Juiz de Direito



PODER JUDICIÁRIO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

Rua Pero Vaz de Caminha – Centro
Porto Seguro – Bahia – CEP:  45.810-000

ANEXO 1

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE INSTITUIÇÕES
DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

DADOS DA ENTIDADE REQUERENTE:

1. NOME DA ENTIDADE:

2. ENDEREÇO:

RUA:                                     Nº
BAIRRO:
MUNICÍPIO/UF: FONE/FAX:
E-MAIL:

3. DIRETOR/PRESIDENTE:

INTERESSE EM SERVIÇO VOLUNTÁRIO:

Possui  interesse  em  receber,  para  trabalho  voluntário,  pessoas  beneficiadas  com
transação penal:  (      ) SIM      (      ) NÃO

DECLARAÇÃO

Solicito (amos) a inscrição da entidade acima descrita junto ao Cadastro de Instituições do
Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Porto Seguro, estando ciente (s) de que
constitui  crime, punível  com reclusão de 1 a 5 anos, “omitir, em documento público ou
particular, declaração que dele deveria constar, ou nele inserir declaração falsa ou diversa
da que devia ser  escrita,  com o fim de prejudicar  direito,  criar obrigação ou alterar  a
verdade sobre fato juridicamente relevante”,  conforme disposto no art.  299 do Código
Penal.

Porto Seguro (Ba), ______ de ________________ de 2017.

Assinatura do responsável


